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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca 

De Alagoa Nova – PB 
 

 

 

 

 

 

 

FERNANDA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, estado civil: solteira, profissão: 

desempregada, residente e domiciliada na Rua Protásio Carlos Moreno, 113, bairro: 

Ulisses Guimarães, Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, CEP. 58125-000, 

portador do RG. nº 4.708.596 SSP/PB e CPF nº 716.486.894-85, por seu advogado 

legalmente constituído, conforme procuração em anexo, vem, muito respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT, podendo ser 

citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP- 20.031.205, CNPJ: 09.248.608/0001-04, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos: 

 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Inicialmente, faz-se necessário pedir o deferimento referente ao benefício da assistência 

judiciária gratuita, por se tratar a parte de pessoa carente de recursos financeiros para 

custear a demanda processual, nos moldes do artigo 98 do NCPC. Portanto, para que a 

Promovente goze do direito da assistência judiciária gratuita que ora lhe assiste, basta o 

requerimento formulado junto à exordial, ficando a cargo da parte adversa o ônus de 

provar que o alegado em juízo pelo autor da demanda não corresponde à verdade. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

 

A autora foi vítima de acidente automobilístico em via terrestre no dia 15 de Março de 

2020, por volta das 02h:00min, estava trafegando pela Rua Eunildes Leite, próximo a 

Praça de João Machado, na cidade de Alagoa Nova/PB, quando foi atingida por uma 
camionete tipo HILLUX, de placa e outras características não identificadas, inclusive o 

condutor, que trafegava em sentido contrário, sendo que em decorrência do impacto a 

comunicante foi jogada ao solo, sofrendo ferimentos graves. 

Conforme Certidão de Ocorrência Policial fornecida pela 2º Delegacia Regional de 

Polícia – Delegacia de Campina Grande – PB, a vítima conduzia o veículo HONDA/CG 

150 TITAN ES, cor vermelha, ano/modelo 2008/2008, placa EFJ-4226/SP, CHASSI 

9C2KC08508BR080739, licenciada em nome de José Gomes dos Santos. 
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Após o acidente, o autor foi levado e socorrido para o Hospital Regional de Emergência 

e Trauma de Campina Grande - PB, onde foi submetido a tratamentos médicos, no qual, 

após o atendimento médico, foi constatado que o mesmo sofreu FRATURA DO 

FEMUR DIREITO, onde foi submetido a tratamento cirúrgico, cujo procedimento 

cirúrgico comprometeu as funções do respectivo membro. 
 

CID 10 – S72 – FRATURA DO FEMUR.   

 

 

3. DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT é disciplinado pela Lei nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09, que assegura o recebimento de indenização às vítimas de 

acidente de trânsito nos casos de morte, invalidez permanente, e/ou para as vítimas que 

recebam cuidados médicos e gastos com medicamentos. 

 

Segue abaixo o teor do art. 3º da Lei nº 6.194/74: 

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 

e por despesas de assistência médica e suplementar, nos valores e conforme as regras 

que seguem, por pessoa vitimada”. 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte; 

II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais como reembolso a vítima no caso de 

despesas de assistências médicas e suplementares devidamente comprovadas). 

 

De acordo com o artigo supratranscrito, a lei assegura o direito de receber a título de 

indenização como prêmio desse seguro o valor mencionado conforme o tipo de dano 

suportado pelo acidentado e neste sentido deve a seguradora ser condenada a indenizá-la 

pelo seguro obrigatório. 

Dispõe a Lei 6.194/74, que o valor referente ao pagamento da indenização do seguro 

DPVAT deverá seguir o que reza no Art. 3º da referida lei que dispõe sobre o quantum 

deverá ser pago em caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o requerente 

ficou invalido deverá receber o valor total da indenização, e não o pagamento parcial e o 

art. 5º da Lei nº 6.194/94 é extremamente claro ao elencar a possibilidade de 

indenização. 

 

Segue abaixo o teor do referido art. 5º da Lei nº 6.194/94: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ” 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio 

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. 
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Assim estabelece o presente julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO IRRELEVANTE. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 

indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a 

finalidade a que se destina, defeso tornar se a imposição – de limites por Resolução. 

(Acordão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ – MA 

em 06/07/01). 

 

Tornando desta forma inviável qualquer tipo de alegação da parte promovida de que não 

seja responsável ao pagamento da indenização do seguro obrigatório devido ao 

promovente, ocasionado por acidente de veículo que resultou em sua invalidez 

permanente. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 

dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ” 

 

Insta salientar que o autor deu entrada administrativamente junto à Seguradora 

Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, tendo sido pago parcialmente no valor de 

R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), razão 

pela qual está requerendo via judicial. 

 

DOS JUROS MORATORIOS 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento, já 

consolidado na Súmula 54, de que os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, 

em caso de responsabilidade extracontratual. 

Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a critério da 

demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas 

devem ser respeitadas. 

 

DA PERÍCIA 

 

Como meio de provar todo o alegado, a requerente fica a disposição para submeter – se 

aos testes necessários para a devida comprovação da sua invalidez permanente 

decorrente do acidente de veículo. Deste modo, recorremos ao Poder Judiciário com a 

esperança de resolução desta causa. 

 

Importante salientar que se tem um convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a 

SEGURADORA LÍDER em relação a perícia médica. 

 

4. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do 

Código Civil c/c os Art. 3º e 5º da Lei 6.196/74 a total procedência da presente ação 

bem como: 
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1. Defira a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do NCPC, por não 

dispor o autor de recursos suficientes para o custeio deste processo, sem que seja 

comprometido o seu sustento, bem como o de sua família;  

 

2. Para que, no prazo legal, apresente, se entender, a contestação, sob pena de revelia; 

 

3.  Atendendo ao disposto no artigo 319, inciso VII do NCPC, o autor informa que 

não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação 

 

4.  Protesta e requer o deferimento de produção de todas as provas admitidas em juízo, 

notadamente de provas testemunhais que serão arroladas em momento oportuno e 

comparecerão a audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação e, 

em especial, a produção de prova pericial a ser operada pelo Instituto de Medicina Legal 

ou equiparado, observando-se ainda o convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a 

SEGURADORA LÍDER. 

 

5. NO MÉRITO, após exaurido o devido processo legal e comprovado por prova 

pericial a debilidade do autor, incline-se em JULGAR PROCEDENTE o pleito para 

condenar a Seguradora Líder ao pagamento do Seguro Obrigatório do DPVAT no valor 

de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) ou por parâmetro 

da debilidade comprovada pela perícia médica (STF. ARE 704.520/RG), tudo por ser 

medida de acerto e de distribuição de justiça; 

 

6. Nos termos do art. 85 § 2º DO NCPC, com estrita, arbitre os honorários advocatícios 

devidos ao causídico, em valor condizente ao trabalho realizado e sobre total da 

condenação. 

 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Alagoa Nova – PB, 12 de Outubro de 2021. 

 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS 

OAB/PB nº 25.670  
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia médico-

legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____ /______/______, por volta das _________horas, 

apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA ( ), de que forma?  

________________________________________________________________________________ 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO  

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

 

4 ) EXI S T EM S EQUE LAS R E S IDUAI S ? : 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

G R A V E ? : 

________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210219103 Vítima: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Data do Acidente: 15/03/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000003814-8

Conta: 000010023325-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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R. H.

 

Vistos, etc.

 

 

Na qualidade de perita nomeio a Drª. Rosana
Duarte, para fazer a perícia na parte autora.

Fixo os honorários no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), a ser pago pela 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT,
devendo o valor ser depositado antes do ato da
realização da perícia, o qual deverá ser emitido recibo,
para comprovação do pagamento nos presentes autos.

Intime-se a perita da presente decisão, caso
aceite a nomeação informe a este juízo, no prazo de 15
(quinze) dias, o local, data e hora de atendimento, para
intimação das partes.

Intimem-se as partes, através de seus
advogados, para apresentarem quesitos e assistentes
técnicos, caso queiram.

Intime-se a Seguradora Líder para, no prazo
de 15 |(quinze) dias, depositar em conta judicial o valor
da perícia.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de
Processo Civil, agende-se audiência de conciliação, por
videoconferência. Cite-se o réu para audiência designada
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com o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado. O réu
poderá apresentar contestação, por petição, no prazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da
audiência de conciliação
 

Informe as partes o link da audiência.

Nos termos do art. 108 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça, serve a
presente decisão como mandado de citação/intimação.

 

 
 

 

Cumpra-se.

 

Juiz de Direito

Data e assinatura eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA NOVA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :   0 8 0 1 1 8 0 - 6 6 . 2 0 2 1 . 8 . 1 5 . 0 0 4 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  F E R N A N D A  M A R I A  D A  C O N C E I C A O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ERONILDO JOSÉ PEREIRA, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Alagoa
Nova, fica(m)  CITADA(s) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

, abaixo indicado(s), por todos os atos do processo acima mencionado, através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE  
ficando intimada da decisão Id49848437.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presente intimação foificam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamentevia sistema
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. A eventual ausência de Observação: 
credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e
validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida
mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º,
5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.
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ALAGOA NOVA-PB, em 15 de outubro de 2021

De ordem, VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXX 
: PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento" XXXXXXX 
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EM ANEXO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FERNANDA MARIA DA
CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/04/2020Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

716.486.894-85

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

ASL-0144794/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ISRAEL DE SOUZA FARIAS : 082.917.124-09

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO : 716.486.894-85

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 08/07/2021
Nome: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Data do cadastramento: 08/07/2021
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 082.917.124-09

ISRAEL DE SOUZA FARIAS MARCELA DO CARMO DE LIMA
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO ARUANA SEGURADORA S/A

3210219103 Alagoa Nova Invalidez Permanente

15/03/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/09/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA E PARAFUSOS P.11,14)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210219103 Vítima: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Data do Acidente: 15/03/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000003814-8

Conta: 000010023325-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO ARUANA SEGURADORA S/A

3210219103 Alagoa Nova Invalidez Permanente

15/03/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/09/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA E PARAFUSOS P.11,14)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
FERNANDA MARIA DA
CONCEICAO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/03/2020Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

716.486.894-85

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

ASL-0168651/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

ISRAEL DE SOUZA FARIAS : 082.917.124-09

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO : 716.486.894-85

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 10/09/2021

Nome: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Data do cadastramento: 10/09/2021

Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 082.917.124-09

ISRAEL DE SOUZA FARIAS MARCELA DO CARMO DE LIMA
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANÇA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/09/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03814-8

CONTA: 000010023325-2

Nr. da Autenticação A0160DA7C6A005F4
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2841642- C3/ 2021-03187/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB 

  

  

 

Processo n.º 08011806620218150041 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/03/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/06/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 

Num. 50515146 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/10/2021 11:25:26
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102711252266500000047914672
Número do documento: 21102711252266500000047914672



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
30/06/2020 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 15/03/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 15/03/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA NOVA, 22 de outubro de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALAGOA NOVA, nos 
autos do Processo nº 08011806620218150041. 

  

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

      PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

    COMARCA DE ALAGOA NOVA. 

 

Ofício 583/2021

Em 17 de novembro de 2021

    

SENHOR (A) MÉDICO(A),

NomeiaDe ordem do MM Juiz da Comarca de Alagoa Nova –PB, 
Drª. Rosana Duarte, perita conveniada  perícia na parte autora. Fixo os honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e, para fazer a
cinquenta reais), que será pago pela ré Seguradora Lider. Intime-se a perita da presente decisão, caso aceite a nomeação informe a
este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o local, data e hora de atendimento, para intimação da parte autora Fernanda Maria da
Conceição. Ação de Seguro DPVAT, n. 0801180-66.2021.815.0041.

 

Atenciosamente,           

                                                                     
   Vilma Ferreira da Silva Brito                                                       

      Técnica Judiciaria
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Segue ofício para perícia
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
ALAGOA NOVA 

 

 

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo: 

 
0801180-66.2021.8.15.0041 FERNANDA MARIA DA CONCEICAO 
 

                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 

médico inicial no dia da perícia. 
 

Dia :  18/01/2022 
As  :  09:30 h  
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  
 
 

 
 

João Pessoa (PB), 17 de Novembro de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

ALAGOA NOVA
( )

Nº do processo: 0801180-66.2021.8.15.0041
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO
Endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA NOVA - PB - CEP:
58125-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Alagoa Nova manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte 
a u t o r a ,  
Nome: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA
N O V A  -  P B  -  C E P :  5 8 1 2 5 - 0 0 0
para   comparecer no consultório de Dra. Rosana Duarte, no dia 18/01/2022, às 09:30h, no seguinte endereço Rua : Silvio
Almeida,725,Expedicionários ( Ponto Cardio )Fone : 83-3225.4090,CEP .: 58041-020, João Pessoa–PB, portando documento 
pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial. 

 

.

ALAGOA NOVA, em 17 de novembro de 2021.

De ordem, VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO 
Mat.
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Intimo o advogado da autora da perícia agendada id51445729.
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"Intimo o advogado da autora de parte do despacho Id 49848437, Na qualidade de perita nomeio a
Drª. Rosana Duarte,  perícia na parte autora.Fixo os honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), apara fazer a
ser pago pela , devendo o valor ser depositado antes do ato daSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
realização da perícia, o qual deverá ser emitido recibo, para comprovação do pagamento nos presentes autos.

Intimando ainda, do oficio de aceitação e designação da pericia, Id51445730.
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EM ANEXO
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0 16/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

3814 ESTADUAL

1300113763665

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08011806620218150041
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/11/2021
DATA DA GUIA

2841642
N° DA GUIA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FERNANDA MARIA DA CONCEICAO Fisica 71648689485
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

17E89AC7B0B1710C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2841642- C3/ 2021-03187/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB

 

 

Processo n.º 08011806620218150041

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDA MARIA 
DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALAGOA NOVA, 18 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Ciente da Perícia.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE

ALAGOA NOVA – ESTADO DA PARAÍBA

 
  
 
Proc. n°. 0801180-66.2021.8.15.0041
Autor: FERNANDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
 
  

FERNANDA MARIA DA CONCEIÇÃO, já devidamente qualificado nos autos
da Ação de Cobrança, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante V. Exa.,
apresentar sua , rebatendo as preliminares levantadas pela requerida, expondo e ao final requer oImpugnação
seguinte:

 

- SÍNTESE DA DEMANDA
 

 
A Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, em razão da invalidez

permanente que ficou acometido, advinda da consolidação das lesões que sofreu em acidente de transito,
ocorrido em 15 de março de 2020.

 
Após a requerida ter realizado pagamento na seara administrativa não condizente com as sequelas

apresentadas pelo autor, a Requerida contestou a presente ação alegando que o Requerente já fez jus à
indenização. Por fim, requereu a improcedência dos pedidos da inicial e a extinção do processo.

 
Assim, em face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões de manifestação sobre a

contestação.
 

-DO MÉRITO

 

Em que pese os argumentos levantados pela Seguradora Ré, a parte Autora logrou comprovar, sem
sombra de dúvidas, que possui direito líquido e certo à indenização do Seguro DPVAT, pois sofre de invalidez
permanente advinda de sequelas originárias no sinistro ocorrido.
 

Como consequência do sinistro, a Requerente veio a sofrer diversas lesões, notadamente FRATURA
, conforme demonstram os laudos e prontuários médicos anexos.DO FEMUR DIREITO

Resta caracterizado, desta forma, que a Requerente ficou com invalidez permanente em razão de
acidente de transito, fazendo jus, consequentemente, à indenização do Seguro Obrigatório, correspondente às
lesões acima descritas, nos termos da tabela estabelecida pela Lei 11.945/2009.

 
Portanto, resta amplamente demonstrado que a Autora possui direito a indenização, uma vez que não

houve o enquadramento correto das lesões à tabela, tendo em vista a gravidade das sequelas existentes.
 
Para que haja absoluta segurança jurídica na apuração do grau da lesão da autora, importante que se

realize perícia técnica e possibilite o enquadramento correto das lesões à tabela estabelecida pela lei.
 

- DO REQUERIMENTO DA PROVA PERICIAL:
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O Art. 436 do Código de Processo Civil determina:

“O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos
 

Afirma a autora que encontra-se disposto a submete-se a realização de perícia
onde o Douto Julgador, poderá estabelecer e fixar pontos, para prolatar o veredicto.
 
Disciplina o Art. 421 do CPC, o seguinte:

“- O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do laudo. (Alterado pela

L-008.455-1992)
 

§ 1º - Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho de
nomeação do perito:

I - indicar o assistente técnico;
                                                      II - apresentar quesitos.

 
Que V. Exa, indique profissional para a realização da perícia, afim de auferir o grau de debilidade

como determina a Lei n° 6.194/74.
 
 
-DO REQUERIMENTO:
 

Pelo Exposto, requer a V. Exa., julgar improcedente as preliminares suscitadas
pela demandada, por serem a mesmas desprovidas de amparo legal, e no mérito, faz remissivas aos termos da
exordial, requerendo realização de prova pericial junto ao médico perito que definirá o grau das sequelas do
autor, sendo desta forma feita a mais lidima Justiça.
Nestes termos,
 
 
Pede e espera deferimento.
 
Alagoa Nova - PB, 27 de Novembro de 2021.
 
 
 

ISARAEL DE SOUZA FARIAS
OAB/PB 25670 

JOÃO VITOR DE SOUZA SANTIAGO
ESTAGIÁRIO
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, intimei Fernanda Maria, a quem dei ciência do mandado e do despacho de perícia médica, cuja  cópia foi
entregue, conforme assinatura.

Alagoa Nova, PB, 1 de dezembro de 2021
VALFREDO ARAUJO DA SILVA
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perr 	
/A/À ;,g  

411r 

Vara Única de Alagoa Nova 
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000 

ALAGOA NOVA 

26/11/2021 10:28 	 Tribunal de Justiça da Paraíba 

() 

N° do processo: 0801180-66.2021.8.15.0041 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM Cá/EL (7) 
Assunto(s): [Acidente de Trânsito] 

Autor: Nome: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO 
Endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000 

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(AUTOR) 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Alagoa Nova manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte autora, 
Nome: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA NOVA 
-PB -CEP: 58125-000 
para comparecer no consultório de Dra. Rosana Duarte, no dia 18/01/2022, às 09:30h, no seguinte endereço Rua : Silvio 
Almeida,725,Expedicionários ( Ponto Cardio )Fone: 83-3225.4090,CEP 58041-020, João Pessoa—PB, portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial. 

ALAGOA NOVA, em 17 de novembro de 2021. 

De ordem, VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO 
Mat. 

LarcLo, uoko et91 /4P.-~"  

Assinado eletronicamente por: VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO 
L.l 17/11/2021 18:46:37 
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Ciente da Perícia.
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Certifico que, entrei em contato com a perita via whatsapp, requerendo a juntada do exame.

t
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Segue ofício resposta
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ALAGOA NOVA 

 
 
 
 
                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência comunicar que a perícia agendada 
para o dia 18/01/2022 relativa ao processo listado, deixou de ser realizada ante 
a ausência do autor. 
 
0801180-66.2021.8.15.0041 FERNANDA MARIA DA CONCEICAO 

 
                   Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 

coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

João Pessoa, 20 de Janeiro de 2022 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA NOVA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0801180-66.2021.8.15.0041
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Verifica-se no Id54974488, que autora não compareceu para realização da perícia agendada, apesar de devidamente
intimada de acordo com Id52066992.

Intime-se autora, através de seu advogado, para justificar sua ausência no dia e hora designado para perícia, sob pena de
extinção do processo.

Cumpra-se.

ALAGOA NOVA-PB,data do protocolo eletrônico

ERONILDO JOSÉ PEREIRA
Juiz(a) de Direito
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Intime-se o advogado da autora do Id54975006.
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EM ANEXO
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2841642- C3/ 2021-03187/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB 

  

  

Processo n.º 08011806620218150041 

  

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem informar 
e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela parte autora 
em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local designado para 
realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida em que o 
pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro afetado, bem como a 
intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia designada, 
EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, embora 
devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PERÍCIA 
MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - A 
Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 de julho de 1992, 
determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente deve quantificar as lesões 
físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro previsto, através de laudo complementar, 
no prazo médio de noventa dias do evento, conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado 
dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo 
monocrático designando data para realização de exame pericial e tentativa de conciliação, 
tendo o magistrado determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 
- No caso concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 
constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento não precisa, 
necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua intimação, mas tão somente 
a remessa da via postal ao endereço apontado na exordial. 4 - Assim, deixando a parte 
promovente de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada para 
aferição do grau de invalidez decorrente de acidente de trânsito, embora devidamente 
intimada para tanto, é de se considerar preclusa a prova imprescindível para a constatação da 
referida incapacidade, razão pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação 
cível conhecida e desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em 
que figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 14ª Vara 
Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 30/08/2018).” 
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Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL À GRADUAÇÃO DA LESÃO. 
PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO 
JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A prova da condição de invalidez permanente causada por 
acidente de trânsito é requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista 
no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer 
à perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve êxito 
em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do disposto no artigo 
373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 2018.003918-5, Relª. Desª. Judite 
Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª 
Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 
2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de 
Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou preclusa a 
oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, requer a 
IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA NOVA, 8 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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A parte autora, através de seu advogado, vem a presença de Vossa Excelência informar que não tinha
condições financeiras e nem sabia chegar ao local da perícia médica agendada.

Que a senhora perita por muitas vezes faz perícias nas Comarcas, desta vez agendou para a Cidade de
João Pessoa - PB, distante quase 200 kms da residência da Autora.

Nota-se ainda, que por várias vezes Vossa Excelência, em processos similares, agendou perícia para a
cidade de Campina Grande - PB, distante apenas 25 kms.

 

Diante do Exposto, requer a Vossa Excelência agendamento de nova pericia, desta vez para a ser
realizada na Próprio Comarca ou nomeação de novo Perito, desta vez agendando para Campina Grande -
PB, observando ainda o convênio entre a Segurado Lider e o TJPB.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Alagoa Nova

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801180-66.2021.8.15.0041

DECISÃO

Vistos, etc.

Destituo a perita nomeada.

Como perita, nomeio a Dra. Gabrielle Videres, da Cidade de Campina Grande/PB;

Proceda-se contato com a mesma para, caso aceite o encargo, agendar data/hora e local para realização;

O valor fixo em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), já depositados pela parte ré;

Intimem-se as partes para, no prazo de CINCO dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico, caso queiram;

Agendada, intime-se a parte autora pessoalmente e por seu advogado para comparecimento;

Juntado o laudo pericial, abra-se VISTAS as partes para manifestação no prazo legal, expeça-se alvará de liberação dos honorários em favor do perito e voltem os autos

conclusos para Julgamento.

ALAGOA NOVA, 5 de abril de 2022.

Juiz(a) de Direito
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

      PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

    COMARCA DE ALAGOA NOVA. 

 

Ofício 219/2022

Em 28 de  abril  de 2022

Ilma. Dra. Gabrielle Videres de Almeida Marques

 

    

SENHOR (A) MÉDICO(A),

De ordem do MM Juiz da Comarca de Alagoa Nova –PB,
Nomeia Drª. Gabrielle Videres de Almeida Marques, fixo os honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta),
a ser pago pela Seguradora Lider,  caso aceite a nomeação informar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o
local, data e hora de atendimento, para intimação da parte autora Fernanda Maria da Conceição, brasileira, solteira,
CPF 716.486.894-85, residente e domiciliado na Rua Protásio Carlos Moreno, 113, município de Alagoa Nova/PB,

, Ação Seguro DPVAT  0801180-66.2021.815.0041.CEP: 58.125-000

 

,           Atenciosamente

                                                                                                
                                                              Vilma Ferreira da Silva Brito

      Técnica Judiciaria
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Alagoa Nova 

Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

 

Número do Processo:   0801180-66.2021.8 .15 .0041
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em contato com a médica perita nomeada, esta escrivania foi informada que a perícia solicitada ficou
agendada para o  , por ordem de chegada no endereço:dia 15/07/2022, a partir das 10h00

 CLÍNICA LIFE CENTER

RUA NILO PEÇANHA, 59, PRATA - DENTRO DO COMPLEXO DO HOSPITAL JOÃO XXIII 

 CEP: 58400-515

CAMPINA GRANDE/PB

Telefone: (83) 99988-2288

ALAGOA NOVA, 20 de junho de 2022
JUSSELINO PEREIRA DE ALENCAR
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Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

ALAGOA NOVA
( )

Nº do processo: 0801180-66.2021.8.15.0041
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: FERNANDA MARIA DA CONCEICAO
Endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA NOVA - PB - CEP:
58125-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Alagoa Nova manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime autora :
FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, Endereço: Rua Protásio Carlos Moreno, 113, Ulisses Guimarães, ALAGOA NOVA -
PB - CEP: 58125-000, , compareça no consultório da peritapara no dia 15/07/2022, a partir das 10hs. por ordem de chegada
Gabrielle Videres, na Clinica Life Center, na Rua NIlo Peçanha,59, Bairro Prata, dentro do Complexo do Hospital João XXIII,
Campina Grande - PB, munida de documentos pessoais RG.CPF, exames médicos, laudos médicos, receitas médicas. como
também oficio do Juízo em anexo. A perícia será paga pela Seguradora Lider.

ALAGOA NOVA, em 1 de julho de 2022.

De ordem, VILMA FERREIRA DA SILVA BRITO 
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que intimei a parte FERNANDA MARIA por teor do mandado,tendo dado ciente e
recebido cópia que lhe ofereci . Dou fé.

ALAGOA NOVA--PB

 

5 de julho de 2022

VALFREDO ARAUJO DA SILVA
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Ciente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA  
VARA ÚNICA de Alagoa Nova 

 
 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 
PROCESSO: 081180-66.2021.815.0041 
AUTOR: FERNANDA MARIA DA CONCEIÇAO 
RÉU: SEGURADORA DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT  
 
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA 
 

• HISTÓRICO: 

Periciada alega ser portadora de incapacidade laboral, requerendo ação de cobrança de 
seguro DPVAT. 

Da análise da petição inicial e dos documentos médicos apresentados, depreende-se 
que o(a) periciado(a) estaria acometido pela(s) seguinte(s) patologia(s):  

Fratura de fêmur (CID 10: S72) 

• INFORMAÇÕES GERAIS:  

• PERICIADO(A):   

RG: 4.708.596 SSP/PB; 

CPF: --;  

      Data do nascimento: 09 de dezembro de 1996;  

      Idade:  25 anos;  

             Sexo: feminino;  

Estado civil: solteiro;  

Escolaridade: ensino fundamental incompleto;  

Formação técnico-profissional: nenhuma;  
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Ocupação habitual: doméstica (autônoma);  

Elementos utilizados para determinar a ocupação habitual: informação do(a) 
periciado(a);  

Data declarada de afastamento do trabalho: há 2 anos;  

Experiência laboral anterior: nenhuma;  

 

• DADOS DA PERÍCIA:  

Data da realização: 15 de julho de 2022;  

Assistente Técnico do(a) periciado(a): Não compareceu;  

Assistente Técnico do réu: Não compareceu.  

 

• ANAMNESE/ QUEIXA PRINCIPAL/ HDA:  
 
A periciada refere que seguia de passageira em uma moto, quando esta fora atingida 
por um carro, em 15/03/2020. Fraturou o fêmur direito, passou por cirurgia. Não 
realizou fisioterapia. Atualmente refere dores no local da cirurgia. 
 
Sem outras comorbidades. 

Sem uso continuado de medicações. 
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• EXAME FÍSICO: 
 
Ao exame apresentou-se orientado em tempo e espaço, anictérico, acianótico e afebril, 
normocorado e hidratado, deambulando normalmente, perfusão capilar adequada e 
com bom estado geral.  

Exame de Membro Inferior Direito: Força e mobilidade preservadas. Tropismo 
preservado. Presença de cicatriz eutrófica em face lateral de coxa direita. 

Medidas Antropométricas: 
▪ Peso: 61 Kg.    Altura: 1,53m    IMC: 26,1 Kg/m2 (Sobrepeso- 25 a 29,9 Kg/m2) 

Exame Cardiovascular- Normal:  

▪ Ritmo cardíaco regular, em 2 tempos, bulhas normofonéticas e sem sopro;  

Exame do Aparelho Respiratório- Normal:  

▪ Murmúrio vesicular presente em ambos hemitorax e sem ruídos adventícios.  

Exame do Abdome- Normal:  

▪ Abdome globoso, flácido, depressível, indolor à palpação, sem visceromegalias, e 
ruídos hidroaéreos presentes.  

 
          

• EXAMES E LAUDOS: 
 

Documento(s) médico(s) e exames: 

- Seguem em anexos deste processo. 
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AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FIN DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 
(Art. 31 da Lei11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
( X ) SIM  
(  ) NÃO  
(  ) PREJUDICADO 
 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 
 

II. Descrever o quadro clínico atual informado: 
a. Qual (quais) região regiões corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

Exame de Membro Inferior Direito: Força e mobilidade preservadas. 
Tropismo preservado. Presença de cicatriz eutrófica em face lateral de 
coxa direita. 
 

b. As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que 
sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, 
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do 
trauma.  
Sim. 

III. Há indicações de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), 
incluindo medicações de reabilitação? 
(  ) SIM  
( X ) NÃO 
 
Se SIM, descreva a(s) medidas(s) terapêuticas(s) indicada(s): 

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 
(  ) disfunções apenas temporárias 
( ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
NÃO HÁ DANO ANATOMICO/FUNCIONAL. 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações 
físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima:  
 

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame 
complementar? 
(  ) SIM, em que prazo:  
( ) NÃO 
 
Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativo 
do item V, favor NÃO preencher demais campos abaixo assinalados. 
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VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis 
a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s)  anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 
11.945/09,  os(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto  no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 
 
Segmento corporal acometido 

a) ( ) TOTAL (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
a integra do patrimônio físico e/ou mental da vítima.) 

b) () PARCIAL (dano anatômico e/ou funcional permanente que 
comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 (  ) Parcial Completo (dano anatômico e/ou funcional 
permanente que comprometa de forma global algum segmento 
corporal da vítima). 
b.2 (  ) Parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional 
permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de 
um segmento corporal da vítima) 

b.2.1 Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, 
segundo previsto na alínea II, 1° art. 3° da Lei 6.194/74 
com relação introduzida pelo artigo 31 da lei 11.945/2009, 
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em 
cada segmento corporal acometido. 

Segmento 
anatômico  

10% 
residual 

25% 
leve 

50% 
média 

75% 

     

     

     

     

Observações: havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem 
qualificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado 
apresentados: Sem mais. 

 

Campina Grande – PB, 07 de agosto de 2022 

  

Gabrielle Videres de Almeida Marques 
Médica Perita- Clínica Médica 

CRM 11972 
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Intimo advogado da autora do Id61865281 
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Intimo o advogado do réu do Id6186581
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2841642- C3/ 2021-03187/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB 

  

  

Processo: 08011806620218150041 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FERNANDA MARIA DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez permanente. 

Houve o pagamento administrativo no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos) 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram quesitos, a fim 
de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 
PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia indenização por 
invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes os pedidos 
formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA NOVA, 12 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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